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PROJETO DE LEI /  2 0 1 9  
 
 
 
EMENTA: denomina praça pública nesta 

cidade, e dá outras providências. 
 
 

Art. 1º - Fica denominada de Praça Maria Neci da Silva, a Praça 

a ser construída na Rua Nossa Senhora das Graças, localizada na Vila Barra 

de Taquara de Baixo, nesta Cidade de Caruaru – PE. 

 

 
Art. 2º - Fica autorizado a Excelentíssima Senhora Prefeita do 

Município de Caruaru, determinar ao órgão competente da 

Municipalidade, que proceda à confecção e posterior afixação de placa 

alusiva à denominação prevista no artigo anterior. 

 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala de Reuniões, da Câmara Municipal de Caruaru, 12 de Fevereiro de 

2019. 
 
 

Vereadora ZEZÈ PARTEIRA 

                  -Autor- 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Este Projeto de Lei tem por objetivo atender solicitação da família 

do senhora Maria Neci da Silva, para que a mesma seja homenageada, a 

Sra. Maria Neci foi a primeira merendeira da Escola Maria Anunciada que 

fica em frente a determinada Praça. Foi aposentada após 36 anos de 

prestação de serviços na mesma, faleceu aos 75 anos deixando saudades a 

todos. 

 
 

Por este motivo, apresento o referido projeto para legalizar a 

denominação solicitada pelos moradores desse bairro. 

 
 

Portanto convoco a casa do povo, a Câmara Legislativa para 
merecida homenagem. 

 
 
 
 
 

Vereadora ZEZÈ PARTEIRA 

Autor 
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